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III - ciências da natureza e suas tecnologias;             (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.              (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o 
caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar 
harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a 
partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultu-
ral.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino 
médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação fí-
sica, arte, sociologia e filosofia.             (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obri-
gatório nos três anos do ensino médio, assegurada às comunidades 
indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas.            
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamen-
te, o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas es-
trangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de 
acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos 
pelos sistemas de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Na-
cional Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas 
horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a 
definição dos sistemas de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho espe-
rados para o ensino médio, que serão referência nos processos na-
cionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular.            
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a for-
mação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado 
para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.             (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
processual e formativa serão organizados nas redes de ensino por 
meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, semi-
nários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do 
ensino médio o educando demonstre:            (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presi-
dem a produção moderna;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.           
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base 
Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos, que deve-
rão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos cur-
riculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibili-
dade dos sistemas de ensino, a saber:       (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional.      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 1º  A organização das áreas de que trata o caput e das respec-
tivas competências e habilidades será feita de acordo com critérios 
estabelecidos em cada sistema de ensino.       (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

I - (revogado);               (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
III – (revogado).                 (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 

2008)
§ 2º             (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto iti-

nerário formativo integrado, que se traduz na composição de com-
ponentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC 
e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput.              
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4º         (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 5º  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas 

na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput.      (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação 
com ênfase técnica e profissional considerará:       (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor pro-
dutivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e 
fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela 
legislação sobre aprendizagem profissional;      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários 
de qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada 
e organizada em etapas com terminalidade.       (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inci-
so V do caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos 
Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do reconheci-
mento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 
no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da forma-
ção.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8º  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere 
o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou em parce-
ria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente pelo 
Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Esta-
dual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino.       (Incluí-
do pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 9º  As instituições de ensino emitirão certificado com valida-
de nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao pros-
seguimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou 
formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o 
ensino médio poderá ser organizado em módulos e adotar o siste-
ma de créditos com terminalidade específica.      (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 
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Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maio-

res de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de 

dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educan-

dos por meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante 
exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimen-
to dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes 
níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da 
ciência e da tecnologia.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 1º  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão 
ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção 
de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do res-
pectivo sistema e nível de ensino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 2º  A educação profissional e tecnológica abrangerá os se-
guintes cursos:        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal;        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio;         (Inclu-
ído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-
-graduação.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º  Os cursos de educação profissional tecnológica de gradua-
ção e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, 
características e duração, de acordo com as diretrizes curricula-
res nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação.             
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 4º As instituições de educação superior deverão dar trans-
parência e estabelecer critérios e procedimentos objetivos para o 
aproveitamento das experiências e dos conhecimentos desenvol-
vidos na educação profissional técnica de nível médio, sempre que 
o curso desse nível e o de nível superior sejam de áreas afins, nos 
termos de regulamento.   (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articula-
ção com o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação 
continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de tra-
balho.            (Regulamento)         (Regulamento)       (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e 
tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 
reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão 
de estudos.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológi-
ca, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade.          
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica organizada em 
eixos tecnológicos observará o princípio da integração curricular 
entre cursos e programas, de modo a viabilizar itinerários formati-
vos contínuos e trajetórias progressivas de formação entre todos os 
níveis educacionais.   (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

§ 1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecno-
lógica é o percurso formativo estruturado de forma a permitir o 
aproveitamento incremental de experiências, certificações e conhe-
cimentos desenvolvidos ao longo da trajetória individual do estu-
dante.   (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

§ 2º O itinerário referido no § 1º deste artigo poderá integrar 
um ou mais eixos tecnológicos.   (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o Catálo-
go Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) orientarão 
a organização dos cursos e itinerários, segundo eixos tecnológicos, 
de forma a permitir sua equivalência para o aproveitamento de es-
tudos entre os níveis médio e superior.   (Incluído pela Lei nº 14.645, 
de 2023)

§ 4º O Ministério da Educação, em colaboração com os siste-
mas de ensino, as instituições e as redes de educação profissional 
e tecnológica e as entidades representativas de empregadores e 
trabalhadores, observadas a Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO) e a dinâmica do mundo do trabalho, manterá e periodica-
mente atualizará os catálogos referidos no § 3º deste artigo.   (Inclu-
ído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecno-
lógica será orientada pela avaliação da qualidade das instituições 
e dos cursos referida no inciso VII-A do caput do art. 9º desta Lei, 
que deverá considerar as estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, 
a aprendizagem dos saberes do trabalho, a aderência da oferta ao 
contexto social, econômico e produtivo local e nacional, a inserção 
dos egressos no mundo do trabalho e as condições institucionais de 
oferta.   (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, 

aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação 
no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua for-
mação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 
visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e 
difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científi-
cos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comu-
nicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas 
de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural 
e profissional e possibilitar a correspondente concretização, inte-
grando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estru-
tura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 
reciprocidade;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

259

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias;            (Incluída pela lei 
nº 13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no perío-
do noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quan-
do registrados, terão validade nacional como prova da formação 
recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas 
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-uni-
versitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Con-
selho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a trans-
ferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de exis-
tência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma 
da lei.       (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocor-
rência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a 
alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de sele-
ção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se carac-
terizam por:         (Regulamento)        (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto 
de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação aca-
dêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades espe-

cializadas por campo do saber.        (Regulamento)        (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às uni-

versidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas 

de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas 
gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de en-
sino;           (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas 
as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cien-
tífica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade insti-
tucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em con-
sonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de inves-

timentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem 
como administrar rendimentos conforme dispositivos institucio-
nais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma previs-
ta no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e coope-
ração financeira resultante de convênios com entidades públicas e 
privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das univer-
sidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:              (Re-
dação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;              
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;              
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente.              (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017)

§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores e 
universidades.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das doa-
ções devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destina-
ção garantida às unidades a serem beneficiadas.               (Incluído 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público goza-
rão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às 
peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo 
Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.       (Regulamento)        (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições as-
seguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e admi-
nistrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as 
normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;
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VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
programas de transporte escolar.

IX – realização de atividades curriculares complementares vol-
tadas ao aprendizado dos alunos ou à formação continuada dos 
profissionais da educação, tais como exposições, feiras ou mostras 
de ciências da natureza ou humanas, matemática, língua portugue-
sa ou língua estrangeira, literatura e cultura.   (Incluído pela Lei nº 
14.560, de 2023)

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvol-
vimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua ex-
pansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter as-
sistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração públi-
ca, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência mé-
dico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para benefi-
ciar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do 
Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do 
art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, 
na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do dis-
posto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunida-
des educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do 
custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será 
calculado pela União ao final de cada ano, com validade para o ano 
subseqüente, considerando variações regionais no custo dos insu-
mos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados 
será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades 
de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será defini-
da pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obriga-
tório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual 
do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada esta-
belecimento de ensino, considerado o número de alunos que efeti-
vamente freqüentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se es-
tes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo an-
terior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 
outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públi-
cas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resul-
tados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destina-

dos a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da lei, para 
os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver fal-
ta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do edu-
cando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão pode-
rão receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante 
bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das 
agências federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, 
desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indí-
genas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recu-
peração de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identi-
dades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade na-
cional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudantes 
surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos 
com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiên-
cias associadas, com os seguintes objetivos:    (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e especificidades e a 
valorização de sua língua e cultura;    (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conhecimen-
tos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais socieda-
des surdas e não surdas.    (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)
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§ 2º  (Revogado).               (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013)

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletiva-
mente, a União, devem:            (Redação dada pela Lei nº 11.330, 
de 2006)

I - (revogado);                 (Redação dada pela lei nº 12.796, de 
2013)

a) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)

b) (Revogado)                  (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)

c) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adul-
tos insuficientemente escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos os profes-
sores em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da 
educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamen-
tal do seu território ao sistema nacional de avaliação do rendi-
mento escolar.

§ 4º  (Revogado)                   (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013)

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a pro-
gressão das redes escolares públicas urbanas de ensino funda-
mental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus 
Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos gover-
nos beneficiados.

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 
2013)

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições 
desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua pu-
blicação.           (Regulamento)         (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos 
sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a 
ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Con-
selho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 
órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autono-
mia universitária.

Art. 90-A. Até a entrada em vigor da lei de que trata o art. 
14, os Conselhos Escolares e os Fóruns dos Conselhos Escolares 
já instituídos continuarão a observar as normas expedidas pelos 
respectivos sistemas de ensino.    (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 

e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, 
de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as 
demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras 
disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República.

ATENDIMENTO AO PÚBLICO

No contexto da administração escolar, o atendimento ao públi-
co é fundamental para estabelecer uma comunicação eficaz entre a 
instituição, os alunos, os pais e a comunidade em geral. Aqui estão 
algumas considerações específicas sobre o atendimento ao público 
no ambiente escolar:

Assistência aos pais e responsáveis
Canais de comunicação abertos: garantir que existam canais 

de comunicação abertos e eficientes para que os pais possam obter 
informações sobre os resultados acadêmicos de seus filhos, eventos 
escolares e outras coisas relacionadas a eles.  

Comunicação com os Alunos
Acessibilidade: esteja disponível para os alunos, proporcionan-

do um ambiente onde eles se sintam à vontade para expressar suas 
preocupações, ideias e sugestões.

Orientação acadêmica: ofereça orientação acadêmica e pro-
fissional para os estudantes, auxiliando-os na definição de metas 
educacionais e de carreira.

Relacionamento com a Comunidade
Envolvimento comunitário: promova o envolvimento da escola 

na comunidade local, participando de eventos, estabelecendo par-
cerias e colaborando em iniciativas que beneficiem ambas as par-
tes.

Transparência: seja transparente em relação às atividades da 
escola, orçamento, metas educacionais e outras informações rele-
vantes para a comunidade.

Gestão de Reclamações e Canais de Feedback
Crie canais eficazes para a comunidade escolar enviar críticas, 

sugestões e feedback. Isso demonstrará sua dedicação à melhoria 
contínua.  

Resolução eficiente: respostas rápidas e eficientes aos proble-
mas garantem que as partes envolvidas se sintam ouvidas e respei-
tadas.  

Treinamento da Equipe Capacitação em Atendimento
A equipe escolar deve receber treinamento regular para me-

lhorar suas habilidades de atendimento, comunicação e resolução 
de conflitos. 

Cultura de atendimento: promova uma cultura organizacional 
voltada para o atendimento ao cliente, onde todos os membros da 
equipe compreendam a importância do serviço ao público.
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cular com precisão a intensidade da força de impacto, este poderá 
ajudar muito com suas observações sobre variáveis de relevância 
para estabelecer o Mecanismo do Trauma e sugerir as possíveis le-
sões.

Constituem observações importantes:
- De que altura o escolar caiu;
- Como essa distância relaciona-se com a estatura do escolar 

(queda de altura que corresponda a 3 vezes ou mais a estatura da 
vítima é potencialmente mais grave);

- Sobre qual superfície o escolar caiu (cimento, grama, etc.);
- Sinais do impacto (som da batida contra o solo, etc.);
- Qual parte do corpo da vítima sofreu a primeira colisão (cabe-

ça, pé, braço, etc.);
- Movimentos produtores de lesões (corrida, colisão, queda, 

etc.);
- Lesões aparentes (sangramentos, cortes na pele, inchaços, 

etc.).

O mecanismo do trauma é indicador fundamental para a ava-
liação de lesões graves que podem ocorrer no ambiente escolar e 
as informações precisas podem contribuir muito para descrever e 
suspeitar desse mecanismo e das possíveis lesões dele resultantes.

ATENÇÃO: o mecanismo do trauma é fator determinante para 
a suspeita de lesões graves.

Avaliação Inicial da Vítima de Trauma
A avaliação inicial da vítima de trauma, também chamada de 

Abordagem ABCDE, envolve as seguintes etapas:

A)
- ESTABILIZAR MANUALMENTE A COLUNA CERVICAL
- AVALIAR A CONSCIÊNCIA E
- REALIZAR A ABERTURA DAS VIAS AÉREAS

Estabilização manual da coluna cervical
Para realizar esta manobra é necessária a presença de uma se-

gunda pessoa, além daquela que irá prestar os primeiros socorros. 
Dessa forma, o segundo socorrista deverá permanecer próximo da 
cabeça da vítima e posicionar suas mãos nas laterais da cabeça para 
manter a estabilização manual da coluna cervical, procurando evi-
tar que a vítima realize qualquer movimentação do pescoço.

Esta pessoa não deve abandonar essa posição até o término do 
atendimento ou até ser substituída por um profissional da saúde.

A manobra de estabilização manual da coluna cervical deve ser 
realizada em todas as vítimas com mecanismo de trauma sugestivo 
de possível lesão na coluna vertebral (ver capítulo “Trauma Raqui-
medular”) e em todas as vítimas inconscientes.

Avaliação da Consciência
Realizar da seguinte forma:
- Aproximar-se da vítima;
- Estabilizar manualmente a coluna cervical;
- Tocar a vítima no ombro sem movimentá-la, chamando-a, se 

possível pelo nome, por pelo menos três vezes;
- Solicitar para que a vítima consciente não movimente a ca-

beça;
- Perguntar se ela está bem (no caso de crianças maiores e ado-

lescentes);

- Caso não haja resposta, caracteriza-se o estado de inconsci-
ência;

- Se o escolar estiver inconsciente, solicitar para que uma pes-
soa próxima acione imediatamente o Sistema de Atendimento Mó-
vel de Urgência (SAMU 192);

- Agir de maneira cuidadosa, evitando causar mais trauma à 
vítima;

Abertura das Vias Aéreas
Vítima consciente: a vítima que está consciente e falando, cer-

tamente está respirando. Deve-se inspecionar visualmente a cavi-
dade oral, observando a presença de vômitos ou outras secreções 
e de corpos estranhos que, se visíveis, devem ser removidos com 
muito cuidado, para garantir que as vias aéreas permaneçam de-
sobstruídas.

Vítima inconsciente: a pessoa inconsciente perde o tônus mus-
cular (toda a musculatura relaxa), o que faz com que a entrada da 
via aérea seja obstruída pela própria língua. A cavidade oral deve 
ser inspecionada, observando a presença de vômitos ou outras se-
creções e de corpos estranhos.

A manobra para abertura das vias aéreas nas vítimas incons-
cientes consiste de:

Manobra de inclinação da cabeça e elevação do queixo:
- Colocar uma das mãos na testa da vítima e os dedos indicador 

e médio da outra mão sob a parte óssea da mandíbula, perto da 
ponta do queixo, e empurrar levemente a mandíbula para cima e 
para fora, inclinando a cabeça gentilmente para trás; o pescoço é 
ligeiramente estendido;

- Ter cuidado para não fechar a boca ou empurrar os tecidos 
moles abaixo do queixo, pois esta manobra pode obstruir mais do 
que abrir as vias aéreas; 

- Se um corpo estranho, vômito ou outras secreções estiverem 
visíveis na cavidade oral, estes devem ser cuidadosamente remo-
vidos.

B) VERIFICAR A RESPIRAÇÃO
Observar se a vítima está respirando. Esta análise deve ser feita 

em até 5 a 10 segundos. Para isso, deve-se aproximar bem a orelha 
da face da vítima e, olhando na direção do tórax, executar a técnica 
do Ver, Ouvir e Sentir, da seguinte forma:

Ver se há expansão do tórax e abdome;
Ouvir se existe ruído do ar exalado pela boca ou nariz e;
Sentir o fluxo de ar exalado pela boca ou nariz.
Caso a vítima não esteja respirando, devem ser aplicadas duas 

ventilações de resgate (que são ventilações que o socorrista oferece 
a outra pessoa, por meio da transferência do ar dos seus pulmões 
para os pulmões da vítima), conforme descrito no capítulo de “Pa-
rada Respiratória e Cardiorrespiratória”.

Para que seja possível a aplicação das ventilações de resgate 
se faz necessário: posicionar a vítima, colocá-la em decúbito dorsal 
(deitada de costas), caso encontre-se em outra posição. Para mudar 
o decúbito (ou posição) da vítima de trauma com suspeita de lesão 
na coluna vertebral, é necessário rolá-la em bloco, de acordo com a 
técnica descrita no Capítulo de “Trauma Raquimedular”.

C) CIRCULAÇÃO
Se persistir a ausência de respiração espontânea após a aplica-

ção das duas primeiras ventilações de resgate, o socorrista deve ini-
ciar imediatamente as manobras de ressuscitação cardiopulmonar, 
descritas no capítulo de “Parada Respiratória e Cardiorrespiratória”.


